INDICAÇÃO Nº 
542
, DE 2007

INDICAMOS, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo determinar as providências necessárias, através dos órgãos competentes, para que sejam envidados esforços no sentido de ser estendido também, aos Policiais Civis do Estado, o mesmo direito preceituado pela Lei nº 10.380 de 24 de setembro de 1999 aos Policiais Militares, quanto ao transporte gratuito e obrigatório em todos os ônibus intermunicipais do nosso Estado, desde que em serviço.

JUSTIFICATIVA

Recebemos pedido do Senhor Edson Antonio Pereira (Presidente da Câmara Municipal de Bebedouro), solicitando nosso apoio ao pedido formulado.

A Lei nº 10.380, de 24 de setembro de 1999, obriga todos os ônibus intermunicipais do Estado de São Paulo a transportar gratuitamente, mesmo que em pé, Policiais Militares do nosso Estado, desde que fardados, mediante simples identificação; e tal fato deveria servir também, aos Policiais Civis.

Os casos em que a Policia Civil atua, exigem deslocamentos dos seus efetivos, inclusive na intenção de coletar informações contidas em outras unidades que ficam espalhadas por todo o Estado. Sendo assim, faz-se importante contarem com meios que facilitem a sua movimentação a qualquer tempo, inclusive com o transporte coletivo, porém gratuito.

Jamais deve ser menosprezada a importância da Polícia Civil no nosso Estado, pois ela conta com uma estrutura que justifica a confiança da população, população essa que reconhece seus integrantes pelos serviços prestados e a considera como uma importante opção de segurança. Por isso mesmo, quanto mais nela se investe, mais a população se sente segura e tranqüila.

Entendendo que o pedido é justo e merece ser atendido estamos encaminhando ao Senhor Governador a presente Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado Antonio Salim Curiati - PP
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